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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
APOSTILA 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, com base no disposto do Decreto nº 699, de 14 de dezembro de 1992, resolve apostilar, a partir de 24 de janeiro 
de 2023, na forma do Anexo, as denominações dos cargos em comissão e suas subordinações, em atendimento ao Decreto 
nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, que aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo de Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI. 
Brasília,  24 de janeiro de 2023. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas Substituta 

 
ANEXO I 

 
APOSTILA - TITULAR DE CARGO  COMISSIONADO EXECUTIVO - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 

- FUNAI 

NOME ATO 
ALTERADO 

DE VÍNCULO PARA VÍNCULO 

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

LUCIA 
ALBERTA 
ANDRADE DE 
OLIVEIRA 

PORTARIA Nº 
957/C.CIVIL/2023, DOU 
DE 23/01/2023 - EDIÇÃO 
EXTRA 

Diretor, CCE 
1.15, Diretoria de 
Promoção ao 
Desenvolvimento 
Sustentável da 
Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas - 
FUNAI 

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E 
SEGURANÇA 
PÚBLICA - MJSP 

Diretor, CCE 
1.15, Diretoria de 
Promoção ao 
Desenvolvimento 
Sustentável da 
Fundação Nacional 
dos Povos 
Indígenas - FUNAI 

MINISTÉRIO 
DOS POVOS 
INDÍGENAS 
- MPI 
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